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Lei N" 273, de 27 de dezembro de 2019.

Dispõe sobre alteração a Lei Municipal n° 237 de
17 de outubro de 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, ESTADO
DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. r - Em cumprimento ao que estabelece o artigo 5®-A da Portaria MPS n"
402/2008, com as alterações da Portaria MF n" 333/2017, fica alterado o art. 5" da Lei
Municipal 237/2017 que passa a ter o seguinte texto:

*'Art. 5" - As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo
INPC, acrescido de juros de 0,50"/© (zero vírgula cinco por cento) ao
mês c multa dc 0,50% (zero virgula cinco por cento), acumulados
desde a data dc vencimento da prestação até o mcs do efetivo
pagamento."

Art. 2® - Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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